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E possivel aplicacio das determinagdes das Simulas CARF n° 80 e 143, para
fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir
a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensagdo por
auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de
Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado
desde o inicio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento em parte ao recurso voluntario para aplicacdo das determinacGes das Simulas CARF
n% 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formacéo de indébito por se referir
a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensagdo por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.
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 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. SÚMULAS CARF Nºs 80 E 143.
 É possível aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 05368.72517.250308.1.7.02-6400, em 25.03.2008, e-fls. 20-24, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) do 1º trimestre do ano-calendário de 2002 no valor de R$6.805,58 contido, para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório Eletrônico, e-fls. 37-39, em que as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento em parte do pedido:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 6.805,58 
Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 7.726,18 
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no PER/DCOMP acima identificado. [...]
Enquadramento Legal: Parágrafo 1° do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 5º da IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa do Acórdão da 2ª Turma DRJ/SDR/BA nº 15-27.630, de 06.07.2011, e-fls. 72-74: 
Mantém-se o indeferimento do pedido de restituição e a não homologação da compensação declarada, em face da inexistência do saldo negativo informado na DIPJ.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 15.08.2011, e-fl. 75, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 14.09.2011, e-fls. 76-80, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
II - DOS FATOS E DO DIREITO 
Com referência ao ano base de 2002, a Recorrente apresentou DIPJ original de forma tempestiva, na sequência, ingressou com retificações nas quais resultou em saldo negativo do IRPJ no valor de R$ 7.726,18, mantido o débito em R$ 6.805,58 da CSL ambos do primeiro trimestre de 2002.
Para realizar a restituição com compensação dos tributos envolvidos, a recorrente elaborou e enviou os seguintes PERDCOMP:
a) 30271.36422.111204.1.3.02-6071;
b) 08284.24450.111204.1.7.02-6938;
c) 22683.01592.111204.1.7.02-9937;
d) 27478.17365.111204.1.3.02-9348;
e) 09357.52146.270907.1.1.02-1031;
f) 05638.72517.250308.1.7.02-6400.
O PERDComp mencionada na letra "e" sob n o 09357.52146.270907.1.1.02-1031 está sendo objeto do presente processo administrativo 10.580.904716/2008-13, o qual se encontra no Seort da Delegacia da Receita Federal em Salvador. Enquanto o mencionado na letra "f" 05638.72517.250308.1.7.02-6400, é objeto do presente processo.
Este fato foi informado à Delegacia de Fiscalização em Salvador e à DRJ. Contudo, não foi providenciado a juntado para julgamento simultâneo, em razão do efeito da conexão. E não é só isto, o débito e o crédito são comuns entre os dois processos. Por isso, a Recorrente corre o risco de ter que pagar duas vezes o mesmo débito!
Por fim, após o caso ser levado à Delegacia de Julgamento em Salvador, através de Manifesta de Inconformidade, estranhamente o julgador rejeita os argumentos de defesa, não faz a juntada dos processo idênticos e procede da seguinte forma:
1- alega que o saldo negativo da IRPJ do primeiro trimestre de 2002 decorre da retenção na fonte, cuja retenção seria de R$ 5.158,39 [...] e não no valor declarado de R$ 20.630,57 [...], conforme consulta nos sistemas informatizados da Receita Federal; e 
2 - por consequência, glosa o imposto antecipado na fonte constante da DIPJ retificadora, fato que modifica o saldo negativo declarado para imposto a pagar.
Ocorre que o imposto retido na fonte declarado como antecipada não se circunscreve apenas ao primeiro trimestre do ano-calendário de 2002, Deveras, urna parte substancial fora retida no ano de 2001, conforme cópia da conta contábil representativa das retenções em anexo [�].
Ademais, a Delegada de Julgamento não poderia proceder a referida glosa por faltar-lhe competência. Ou seja, não compete àquela autoridade a tarefa de modificar os valores constantes da declaração, muito menos fiscalizar as retenções de fonte, atividade típica das delegacias de fiscalização.
Nesse contexto, a DRJ de Salvador não apenas extrapolou suas funções, assim como suprimiu uma instância para discutir questões sobre as retenções de fonte, a exemplo da narrativa seguinte.
A intervenção da DRJ é também inconsistente, pois informa que no primeiro trimestre de 2002 houve retenções num total de R$ 5.158,39 [...], conforme quadro demonstrativo no "Voto" do Relator. Entretanto, a título exemplificativo, constasse que na composição apresentada pelo Relator não foram contempladas as seguintes retenções, dentre outras [...]:
1 - Banco Real R$ 1.374,60 
2 - Banco Real R$ 1.086,72;
3 - Banco Real R$ 1.334,03;
4 - Bradesco R$ 190,43.
Fato é que a Recorrente é credora do fisco no primeiro trimestre de 2002, conforme DIPJ apresentada, e o débito da CSL pode ser compensado com o saldo negativo de IRPJ, o qual compôs a PERDComp retificadora.
Aliás, a DRJ deveria enviar este processo para a Delegacia de Salvador, pois no Seort existe outro processo, n° 10580.904716/2008-13, que versa sobre o mesmo assunto, e cobra débito idêntico, conforme "Extrato de Processo - Situação Fiscal do Contribuinte e-Cac, obtido nos sistemas da Receita Federal, conforme anexo. [...].
A solução mais adequada para a situação acima relatada foi proposta pela própria SRF no julgamento de outro processo administrativo de partes idênticas e tema semelhante, que em se alcançou rápido e eficiente deslinde da questão, no qual o julgador determinou, de ofício, a exclusão do débito, por ser considerado indevidamente compensado, em nome da verdade material, conforme documento anexo. [...] Desta forma, tomando por base o julgamento acima referenciado, a Recorrente aguarda aplicação deste entendimento, tanto por se tratar de mesma matéria fática e técnica, como por uma questão de uniformização dos julgados.
No que concerne ao pedido conclui que:
DO PEDIDO
Face ao exposto, requer a Recorrente que o E. Conselho anule a decisão da DRJ de Salvador e determine a juntada ao processo n° 10580.904.716/2008-13, para apreciação conjunta pela Delegacia de Lançamento em Salvador, com realização de novo julgamento, determinando, de ofício, a exclusão do débito indevidamente compensado. Enfim, que pratique todos os atos, como de hábito, para que se alcance a verdadeira justiça.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
IRRF - Súmulas CARF nºs 80 e 143
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que comprova o IRRF que utilizou para formação do saldo negativo de IRPJ. 
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. O prazo para homologação tácita da compensação dos débitos declarados é de cinco anos, contados da data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório. Ademais, este procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Cabe esclarecer que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) desde a sua instituição a partir de 01.01.1999 tem caráter meramente informativo . Somente a partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela matriz, que ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da DIPJ. Assim, no ano-calendário objeto de análise os sistemas na RFB não eram supridos com os dados completos da escrituração contábil fiscal da Recorrente (Instrução Normativa RFB nº1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas devem apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) de forma centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existência de débito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para sua exigência. Além disso, por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, já que alterar dados depois do tempo próprio constitui inovação. 
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. 
Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007).
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
O Despacho Decisório Eletrônico foi emitido com base nos dados então existentes nos registros da RFB informados pela Recorrente à época da sua emissão que, após confrontados, emergiram incongruências. 
A decisão de primeira instância restringe o indeferimento do Per/DComp ao argumento de que somente podem ser consideradas �as retenções confirmadas nos sistemas informatizados da RFB�. Contudo, em face da apresentação dos documentos de e-fls. 93-100, bem como do direito superveniente contido nas Súmulas CARF nºs 80 e 143, cabe reexaminar, em preliminar, a improcedência da manifestação de inconformidade.
O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditório pleiteado pode ser analisado. Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp, impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora emitir novo despacho não havendo que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário para aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1003-001.393 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10580.904618/2008-86

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracao
de Compensacgdo (Per/DComp) n° 05368.72517.250308.1.7.02-6400, em 25.03.2008, e-fls. 20-
24, utilizando-se do credito relativo ao saldo negativo de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) do 1° trimestre do ano-calendario de 2002 no valor de R$6.805,58 contido, para
compensacao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisério Eletronico, e-fls. 37-39, em que as informagdes
relativas ao reconhecimento do direito creditério foram analisadas das quais se concluiu pelo
indeferimento em parte do pedido:

Analisadas as informag0es prestadas no documento acima identificado, ndo foi
possivel confirmar a apuracdo do crédito, pois o valor informado na Declaragdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) ndo corresponde ao valor
do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de crédito: R$ 6.805,58

Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 7.726,18

Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada no
PER/DCOMP acima identificado. [...]

Enquadramento Legal: Paragrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996.
Art. 5° da IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado na ementa do Acorddo da 22 Turma DRJ/SDR/BA n° 15-27.630, de 06.07.2011, e-fls.
72-74:

Mantém-se o indeferimento do pedido de restituicdo e a ndo homologac¢do da
compensacdo declarada, em face da inexisténcia do saldo negativo informado na DIPJ.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntario

Notificada em 15.08.2011, e-fl. 75, a Recorrente apresentou o recurso voluntério
em 14.09.2011, e-fls. 76-80, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
Il - DOS FATOS E DO DIREITO

Com referéncia ao ano base de 2002, a Recorrente apresentou DIPJ original de
forma tempestiva, na sequéncia, ingressou com retificagdes nas quais resultou em
saldo negativo do IRPJ no valor de R$ 7.726,18, mantido o débito em R$ 6.805,58 da
CSL ambos do primeiro trimestre de 2002.
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Para realizar a restituicdo com compensacdo dos tributos envolvidos, a
recorrente elaborou e enviou os seguintes PERDCOMP:

a) 30271.36422.111204.1.3.02-6071;
b) 08284.24450.111204.1.7.02-6938;
C) 22683.01592.111204.1.7.02-9937;
d) 27478.17365.111204.1.3.02-9348;
e) 09357.52146.270907.1.1.02-1031;
f) 05638.72517.250308.1.7.02-6400.

O PERDComp mencionada na letra "e" sob n o 09357.52146.270907.1.1.02-
1031 esta sendo objeto do presente processo administrativo 10.580.904716/2008-13, o
gual se encontra no Seort da Delegacia da Receita Federal em Salvador. Enquanto o
mencionado na letra "f" 05638.72517.250308.1.7.02-6400, é objeto do presente
processo.

Este fato foi informado a Delegacia de Fiscalizagdo em Salvador e a DRJ.
Contudo, nédo foi providenciado a juntado para julgamento simultaneo, em razdo do
efeito da conexdo. E ndo é so isto, o débito e o crédito sdo comuns entre os dois
processos. Por isso, a Recorrente corre o risco de ter que pagar duas vezes 0 mesmo
débito!

Por fim, ap6s o caso ser levado a Delegacia de Julgamento em Salvador, através
de Manifesta de Inconformidade, estranhamente o julgador rejeita os argumentos de
defesa, ndo faz a juntada dos processo idénticos e procede da seguinte forma:

1- alega que o saldo negativo da IRPJ do primeiro trimestre de 2002 decorre da
retencdo na fonte, cuja retencdo seria de R$ 5.158,39 [...] e ndo no valor declarado de
R$ 20.630,57 [...], conforme consulta nos sistemas informatizados da Receita Federal;
e

2 - por consequéncia, glosa o imposto antecipado na fonte constante da DIPJ
retificadora, fato que modifica o saldo negativo declarado para imposto a pagar.

Ocorre que o imposto retido na fonte declarado como antecipada ndo se
circunscreve apenas ao primeiro trimestre do ano-calendario de 2002, Deveras, urna
parte substancial fora retida no ano de 2001, conforme cépia da conta contabil
representativa das retengdes em anexo [...].

Ademais, a Delegada de Julgamento ndo poderia proceder a referida glosa por
faltar-lhe competéncia. Ou seja, ndo compete aquela autoridade a tarefa de modificar
os valores constantes da declaracdo, muito menos fiscalizar as retengdes de fonte,
atividade tipica das delegacias de fiscalizacéo.

Nesse contexto, a DRJ de Salvador ndo apenas extrapolou suas funcdes, assim
como suprimiu uma instancia para discutir questdes sobre as retengdes de fonte, a
exemplo da narrativa seguinte.

A intervencdo da DRJ é também inconsistente, pois informa que no primeiro
trimestre de 2002 houve retengdes num total de R$ 5.158,39 [...], conforme quadro
demonstrativo no "Voto" do Relator. Entretanto, a titulo exemplificativo, constasse
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gue na composicdo apresentada pelo Relator ndo foram contempladas as seguintes
retencdes, dentre outras [...]:

1 - Banco Real R$ 1.374,60
2 - Banco Real R$ 1.086,72;
3 - Banco Real R$ 1.334,03;
4 - Bradesco R$ 190,43.

Fato é que a Recorrente é credora do fisco no primeiro trimestre de 2002,
conforme DIPJ apresentada, e 0 débito da CSL pode ser compensado com o saldo
negativo de IRPJ, o qual comp6s a PERDComp retificadora.

Alias, a DRJ deveria enviar este processo para a Delegacia de Salvador, pois no
Seort existe outro processo, n° 10580.904716/2008-13, que versa sobre 0 mesmo
assunto, e cobra débito idéntico, conforme “Extrato de Processo - Situagdo Fiscal do
Contribuinte e-Cac, obtido nos sistemas da Receita Federal, conforme anexo. [...].

A solucdo mais adequada para a situacdo acima relatada foi proposta pela
prépria SRF no julgamento de outro processo administrativo de partes idénticas e tema
semelhante, que em se alcangou rapido e eficiente deslinde da questdo, no qual o
julgador determinou, de oficio, a exclusdo do débito, por ser considerado
indevidamente compensado, em nome da verdade material, conforme documento
anexo. [...] Desta forma, tomando por base o julgamento acima referenciado, a
Recorrente aguarda aplicacdo deste entendimento, tanto por se tratar de mesma
matéria fatica e técnica, como por uma questao de uniformizagdo dos julgados.

No que concerne ao pedido conclui que:
DO PEDIDO

Face ao exposto, requer a Recorrente que o E. Conselho anule a decisado da DRJ
de Salvador e determine a juntada ao processo n° 10580.904.716/2008-13, para
apreciacdo conjunta pela Delegacia de Lancamento em Salvador, com realizagdo de
novo julgamento, determinando, de oficio, a exclusdo do débito indevidamente
compensado. Enfim, que pratique todos os atos, como de habito, para que se alcance a
verdadeira justica.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
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IRRF - Simulas CARF n% 80 e 143

A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que comprova o
IRRF que utilizou para formacédo do saldo negativo de IRPJ.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
proprios, que ficam extintos sob condicéo resolutdria de sua ulterior homologac¢&o. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacao, retroagindo a
data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cdodigo Tributario Nacional, art. 74
da Lei n®9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacédo dada pelo art. 49 da Medida Provisoéria
n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados. O prazo para homologacdo tacita da compensacdo dos débitos
declarados é de cinco anos, contados da data da entrega do Per/DComp e a ciéncia do Despacho
Decisorio. Ademais, este procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco
de 1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

Os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais sejam o art. 170 do
Caodigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara
a necessidade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da apresentacdo do
Per/DComp, hip6tese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condicéo
resolutoria da ulterior homologacdo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito
creditério alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatério nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditério
ndo prescinde da comprovacado inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas raz@es e instruindo a peca de defesa com prova
documental pré-constituida imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitada dada a
concentracdo dos atos em momento oportuno. A apresentacdo da prova documental em momento
processual posterior é possivel desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua
apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou
se destine a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-
se pelo principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua
convicgdo mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no
processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal
com o escopo de confrontar a motivagdo constante nos atos administrativos em que foi afastada a
possibilidade de homologagdo da compensagdo dos débitos, porque ndo foi comprovado o erro
material (art. 170 do Codigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto n°
70.235, de 06 de margo de 1972).
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O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério €
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que € absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Cabe esclarecer que a Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica (DIPJ) desde a sua instituicdo a partir de 01.01.1999 tem carater meramente informativo
! Somente a partir do ano-calendario de 2014, todas as pessoas juridicas, inclusive as
equiparadas, devem apresentar a Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela
matriz, que ficam dispensadas, em relacdo aos fatos ocorridos a partir de 1° de janeiro de 2014,
da escrituracdo do Livro de Apuracdo do Lucro Real (Lalur) em meio fisico e da entrega da
DIPJ. Assim, no ano-calendario objeto de analise os sistemas na RFB ndo eram supridos com 0s
dados completos da escrituragdo contébil fiscal da Recorrente (Instrugdo Normativa RFB
n°1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas juridicas, inclusive as equiparadas
devem apresentar a Declaracdo de Débitos e Créditos Tributario Federais (DCTF) de forma
centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existéncia de débito tributéario,
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para sua exigéncia®. Além disso,
por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre
pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento retificador, ja que alterar
dados depois do tempo préprio constitui inovacao®.

Apenas nas situacdes mediante comprovacdo do erro em que se funde de
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de célculos podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no
conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como inexatidfes
materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de célculos. A Administracéo
Tributaria tem o poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de
fato quanto a qualquer elemento definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracdo

! Fundamentacéo legal: Instrucdo Normativa SRF n° 127, de 30 de outubro de 1998, Instrucdo Normativa RFB n°
1.028, de 30 de abril de 2010, Instrucdo Normativa RFB n° 1.149, de 28 de abril de 2011, Instru¢do Normativa RFB
n® 1.264, de 30 de marco de 2012, Instrugdo Normativa RFB n° 1.344, de 9 de abril de 2013, Instru¢cdo Normativa
RFB n° 1.463, de 24 de abril de 2014 e Simula CARF n° 92,

2 Fundamentacéo legal: Instrucdo Normativa SRF n° 126, de 30 de outubro de 1998, Instrugdo Normativa SRF n°
255, de 11 de dezembro de 2002, Instrucdo Normativa SRF n° 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrucdo
Normativa SRF n° 695, de 14 de dezembro de 2006, Instrucdo Normativa RFB n° 786, de 19 de novembro de 2007,
Instrugdo Normativa RFB n° 903, de 30 de dezembro de 2008, Instru¢cdo Normativa RFB n° 974, de 27 de novembro
de 2009, Instrucdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e Instru¢do Normativa RFB n° 1.599, de 11
de dezembro de 2015.

¥ Fundamento legal: art. 56 da Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 17 de outubro de 2004, art. 57 da Instrucdo
Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, o art. 77 da Instrugdo Normativa RFB n° 900, de 30 de
dezembro de 2008, art. 88 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 107 da Instrucéo
Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017 e § 14 do art. 74 da Lei n © 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
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obrigatdria. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de
oficio a informacéo fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado.

Por inexatiddo material entendem-se o0s pequenos erros involuntérios,
desvinculados da vontade do agente, cuja corre¢do ndo inove o teor do ato formalizado, tais
como a escrita erronea, o equivoco de datas, os erros ortograficos e de digitacdo. Diferentemente,
0 erro de direito, que ndo € escusavel, diz respeito & norma juridica disciplinadora e aos
parametros previstos nas normas de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material
no ambito tributario abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de
entendimento juridico tais como um calculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo erronea, e
hipoteses similares. Somente podem ser corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as
informacdes declaradas a RFB no caso de verificada circunstancia objetiva de inexatiddo
material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se funde (incisos I e 111 do art. 145
e inciso IV do art. 149 do Cddigo Tributario Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972).

Vale ressaltar que a retificacdo das informacdes declaradas por iniciativa da
prépria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 € admissivel mediante
comprovacdo do erro em que se funde (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional). Por
conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao Erério para a instrucdo do processo a respeito dos fatos e dados contidos em
documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de oficio, a obtencao
dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de
1999).

Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntario, por si
s0s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0s supostos erros
de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatério com outros
elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposicoes
legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hébeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de
26 de dezembro de 1977 e Decreto n® 6.022, de 22 de janeiro de 2007).

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais
previstos na legislacdo de regéncia, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de
calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base no lucro real anual, para efeito de
determinacdo do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do periodo de apuracao,
ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro de
1995 e art. 2° da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Slimula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.
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Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

O Despacho Decisorio Eletronico foi emitido com base nos dados entdo existentes
nos registros da RFB informados pela Recorrente a época da sua emissdo que, apos
confrontados, emergiram incongruéncias.

A decisdo de primeira instancia restringe o indeferimento do Per/DComp ao
argumento de que somente podem ser consideradas “as retencdes confirmadas nos sistemas
informatizados da RFB”. Contudo, em face da apresentacdo dos documentos de e-fls. 93-100,
bem como do direito superveniente contido nas Sumulas CARF n° 80 e 143, cabe reexaminar,
em preliminar, a improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.

O pedido inicial da Recorrente referente ao reconhecimento do direito creditério
pleiteado pode ser analisado. Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de
deferimento da Per/DComp, imp0e, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o
litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatoério produzido junto com o
recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito
pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das disposic¢des legais,
desde que evidenciada por documentos habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execugao. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o 6bice do despacho decisorio
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora emitir novo despacho ndo havendo que se falar em preclusao do direito de a Fazenda
Publica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, jA que da ciéncia deste ato
complementar ndo ocorre a homologacéo técita, pois 0s débitos estdo com exigibilidade suspensa
desde a instauracdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacgéo, 0s débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensacGes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em dar provimento em parte ao recurso voluntario para
aplicacdo das determinacdes das Sumulas CARF n° 80 e 143, para fins de reconhecimento da
possibilidade de formacao de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, mas sem
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homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



